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 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO SIMÕES DE 
SOUZA - VILA NOVA CACHOEIRINHA

 Portaria DTSIII - 23, de 3-9-2013
O Diretor Técnico de Departamento de Saúde, do Hospital 

Geral de Vila Nova Cachoeirinha “Dr. Álvaro Simões de Souza”, 
da Secretaria de Estado da Saúde, considerando a importância 
da Comissão de Óbito, na avaliação, qualidade e melhoria do 
serviço, resolve:

Artigo 1º - nomear novos membros para a Comissão de 
Óbito, vigente.

Presidente:
Dra. Lourdes Alves Cepeda, Medico, RG 6.833.002, CRM 42803;
Membros titulares:
Dra.Anelisa B. Campaner, Médico, RG 19.665.778-7 CRM 85521;
Dra. Érika Nakabara Garozzo, Medico, RG 13.132.556, 

CRM 61832;
Dr. Manoel Vieira Filho, Médico, RG 8.747.739, CRM 42.570
Dr. Munir Ali Mohamed Issa, Médico, RG: 13.526.029, CRM 80100
Enfª Maria da Penha da Silva, Enfermeiro, RG11.339.961, 

COREN 46746
Membros suplentes:
Dr. Cláudio Nunes, Médico, RG 16.239.812, CRM 67000;
Dr. Willian Teiji Hayashi, Médico, RG 9706.420-8, CRM 

103811;
Enfª Sibell Mara Pereira de Boná, Enfermeiro, RG 

12.955.276-8, COREN 38165
Secretária:
Rosa Maria Cavalini Pereira, Secretária, RG: 16.610.188
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogada todas as disposições em contrário.
 Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados, que a 

partir desta data, acha-se à disposição na Seção de Distribuição 
do Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha, sito à Av. Deputado 
Emílio Carlos, 3.000 – Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo, de 2ª 
a 6ª feira, das 09h às 17h, as Notas de Empenho que deverão 
ser retiradas no prazo de 5 dias, sob pena de se sujeitarem às 
sanções previstas nos casos de descumprimento às obrigações 
de acordo com a Lei Federal - 8.666/93, atualizada pela Lei 
Federal - 8.883/94.
Modalidade Processo Empresa Número NE
P.E.: 175/13 001.0125.000537/13 Cristalia Produtos Quim. e Farmac 2013NE01099
P.E.: 175/13 001.0125.000537/13 CM Hospitalar Ltda 2013NE01100
P.E.: 175/13 001.0125.000537/13 Estratti Vegetali Farmacia e Man 2013NE01101
P.E.: 175/13 001.0125.000537/13 Cirurgica Sao Jose Ltda 2013NE01102
P.E.: 175/13 001.0125.000537/13 Dupatri Hospitalar Com Import E 2013NE01103
P.E.: 175/13 001.0125.000537/13 Agila Markting e Dist Prods Hosp 2013NE01104
P.E.: 175/13 001.0125.000537/13 Solumede Distr. Medicamentos Prod 2013NE01256
P.E.: 187/13 001.0125.000558/13 Ellipsis Pharma Distrib. de Mate 2013NE01105
P.E.: 187/13 001.0125.000558/13 Cristalia Produtos Quim. e Farmac 2013NE01106
P.E.: 187/13 001.0125.000558/13 Supermed Comerc. e Imp. de Produto 2013NE01107
P.E.: 187/13 001.0125.000558/13 Solumede Distr. Medicamentos Prod 2013NE01214
CV/Bec: 24699/13 001.0125.000733/13 Haportec Com Comp. Eletro Eletron 2013NE01141
CV/Bec: 24699/13 001.0125.000733/13 Multirede Distribuidora Ltda 2013NE01142
CV/Bec: 24699/13 001.0125.000733/13 O Mundo Magico das Tintas Ltda 2013NE01143
CV/Bec: 24699/13 001.0125.000733/13 Matvale Tintas e Mat. p/ Contruc 2013NE01144
CV/Bec: 24699/13 001.0125.000733/13 Renato Trevellin - Me 2013NE01145
CV/Bec: 24699/13 001.0125.000733/13 Dafmaq Comercial Ltda-Me 2013NE01146
CV/Bec: 24699/13 001.0125.000733/13 Isopro Isolacao e Acessorios Ind 2013NE01147
CV/Bec: 24699/13 001.0125.000733/13 Fioluz Comercio de Materiais Ele 2013NE01148
CV/Bec: 24699/13 001.0125.000733/13 Sider Comercial Industrial Ltda 2013NE01213
P.E.: 211/13 001.0125.000683/13 Mogami Importacao e Exportacao L 2013NE01259

Obs. As Notas de Empenho dos Convites Eletrônicos deve-
rão ser retirados através do Sistema Eletrônico

 HOSPITAL GERAL 
DOUTOR MANOEL BIFULCO - SÃO MATEUS

 Comunicado
Processo: 001.0140.000664/2012
Interessado: HGSM Dr Manoel Bifulco
Assunto: Aquisição de materiais de laboratório (bobina 

térmica etc)
Modalidade Licitatória: Bec/CV - 7233/12
Nota de Empenho: 2012NE0669
Empresa: Bio Express Com. de Prod. Médicos Hospitalares 

Ltda.
CNPJ: 71.698.765/0001-95
Ofício DTDepto: 652/13 - DGTGH
Verificado o atraso na entrega dos medicamentos foi 

aberto prazo para apresentação de defesa, onde a empresa a 
apresentou tempestivamente, assim sendo e tendo em vista o 
inadimplemento contratual, aplicamos nos termos do artigo 86º 
da Lei Federal - 8.666/93 cc. Resolução SS-26 de 09-02-1990 a 
penalidade de multa no valor de R$ 2.120,00, ficando desde já 
franqueada vista aos autos e concedendo o prazo legal para 
recurso de 5 dias úteis para apresentação de recurso, conforme 
constante no Oficio supra. Ainda caso não queira interpor recur-
so a empresa terá o prazo improrrogável de 30 dias contados a 
partir da data consignada no aviso de recebimento(A.R.) para 
recolher o valor supra mencionado em guia própria (Dare - SP, 
Código 890.4)a ser emitida através do sitio www.fazenda.
sp.gov.br.

 Comunicado
Processo: 001.0140.000367/2012
Interessado: HGSM Dr Manoel Bifulco
Assunto: Aquisição de Medicamentos (Acetilcisteina)
Ata de Registro de Preços: 02/11
Nota de Empenho: 2012NE0263
Empresa: Blau Farmaceutica Ltda.
CNPJ: 58.430.828/0001-60
Ofício DTDepto: 626/13 - DGTGH
Verificado o atraso na entrega dos medicamentos foi aberto 

prazo para apresentação de defesa, onde a empresa a apresen-
tou tempestivamente, assim sendo e tendo em vista o inadim-
plemento contratual, aplicamos nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal - 10.520/02 cc. Resolução SS-26 de 09-02-1990 a penali-
dade de multa no valor de R$ 603,20, ficando desde já franquea-
da vista aos autos e concedendo o prazo legal para recurso de 5 
dias úteis para apresentação de recurso, conforme constante no 
Oficio supra. Ainda caso não queira interpor recurso a empresa 
terá o prazo improrrogável de 30 dias contados a partir da data 
consignada no aviso de recebimento(A.R.) para recolher o valor 
supra mencionado em guia própria (Dare - SP Código 890.4)a ser 
emitida através do sitio www.fazenda.sp.gov.br.

 Comunicado
Processo: 001.0140.000626/2012
Interessado: HGSM Dr Manoel Bifulco
Assunto: Aquisição de Medicamentos
Ata de Registro de Preços: 209/11
Nota de Empenho: 2012NE0373
Empresa: Blau Farmaceutica Ltda.
CNPJ: 58.430.828/0001-60
Ofício DTDepto: 626/13 - DGTGH
Verificado o atraso na entrega dos medicamentos foi 

aberto prazo para apresentação de defesa, onde a empresa a 
apresentou tempestivamente, assim sendo e tendo em vista o 
inadimplemento contratual, aplicamos nos termos do artigo 7º 
da Lei Federal - 10520/02 cc. Resolução SS-26 de 09-02-1990 a 
penalidade de multa no valor de R$ 27,65, ficando desde já fran-
queada vista aos autos e concedendo o prazo legal para recurso 
de 5 dias úteis para apresentação de recurso, conforme cons-
tante no Oficio supra. Ainda caso não queira interpor recurso a 
empresa terá o prazo improrrogável de 30 dias contados a partir 
da data consignada no aviso de recebimento(A.R.) para recolher 
o valor supra mencionado em guia própria (Dare - SP Código 
890.4)a ser emitida através do sitio www.fazenda.sp.gov.br.

empresa Panon Assistência Técnica e Comércio de Equipamentos 
Médicos Ltda, com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei 
Federal - 8.666/93 e suas atualizações posteriores e, em confor-
midade com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

De 3-9-2013
Interessado: Conjunto Hospitalar do Mandaqui
Assunto: Aquisição de peças
Processo: 001/0143/002.123/2012
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Departamento de Saúde do Conjunto Hospitalar 
do Mandaqui, visando à aquisição de peças/materiais para 
utilização em ventiladores pulmonar, através da empresa Drager 
Indústria e Comércio Ltda, com fundamento no artigo 25, inciso 
I, da Lei Federal - 8.666/93 e suas atualizações posteriores e, 
em conformidade com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

Interessado: Conjunto Hospitalar do Mandaqui
Assunto: Manutenção em equipamentos
Processo: 001/0143/002.124/2013
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Departamento de Saúde do Conjunto Hospitalar do 
Mandaqui, visando realização de manutenção-instalação de 
peças, em ventiladores pulmonar, através da empresa Drager 
Indústria e Comércio Ltda, com fundamento no artigo 25, caput, 
da Lei Federal - 8.666/93 e suas atualizações posteriores e, em 
conformidade com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

Interessado: Hospital Estadual Dr. Odilo Antunes de Siqueira
Assunto: Manutenção corretiva em equipamentos
Processo: 001/0255/000.454/2013
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Saúde II do Hospital Estadual Dr. Odilo Antunes de 
Siqueira-Presidente Prudente, visando à realização de manuten-
ção corretiva única, com substituição de peças, em equipamento 
médico hospitalar, patrimônio - 02824, através da empresa Inter 
C.T.I. Comércio e Serviços Ltda, com fundamento no artigo 25, 
caput, inciso I, da Lei Federal - 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores e, em conformidade com o artigo 26 dos diplomas 
legais citados.

De 4-9-2013
Interessado: Complexo Hospitalar do Juquery
Assunto: Contratação de serviços
Processo: 001/0136/000.513/2013
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Saúde III do Complexo Hospitalar do Juquery, visando 
à contratação de empresa para realizar serviços técnicos de 
certificação, verificação e medição eletro- mecânico em equipa-
mento fluxo laminar, patrimônio - 63.571, através da empresa 
CCL Paraná Comércio de Peças e Serviços Ltda, com fundamento 
no artigo 25, caput, da Lei Federal - 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores e, em conformidade com o artigo 26 dos diplomas 
legais citados.

Interessado: Cais - Clemente Ferreira de Lins
Assunto: Prestação de serviços
Processo: 001/0251/000.460/2013
De acordo, ratifico a dispensa de licitação autorizada pelo 

Diretor Técnico de Saúde III, do Centro de Atenção Integral a 
Saúde Clemente Ferreira de Lins, para contratação de empresa 
em caráter emergencial, com dispensa de licitação, para realizar 
manutenção corretiva em bomba d’água subterrânea e limpeza 
do poço de abastecimento, através da empresa Hidro Coelho 
Manutenção e Perfuração de Poços Artesianos Ltda, com funda-
mento no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal - 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores, e, em conformidade com o artigo 26 
dos diplomas legais citados.

Interessado: Hospital Ipiranga
Assunto: Manutenção corretiva em endoscópios
Processo: 001/0132/001.417/2012
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Departamento de Saúde, do Hospitalar Ipiranga, 
visando à realização de manutenção corretiva única, com subs-
tituição de peças, em endoscópios, equipamentos patrimoniados 
sob 16783 e 16792, através da empresa Olympus Optical do 
Brasil Ltda, com fundamento no artigo 25, caput, inciso I, da Lei 
Federal - 8.666/93 e suas atualizações posteriores e, em confor-
midade com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

 NÚCLEO DE SUPRIMENTOS 
E GESTÃO DE CONTRATOS
 Extrato de Termo de Contrato
Processo: 001/0100/000.237/2012
Contrato: 012/2013
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria de Serviços de Saúde
Contratada: De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda.
CNPJ: 61.591.459/0001-00
Objeto: Aquisição de veículos – ambulâncias, para as unida-

des desta Coordenadoria
Valor Total: R$ 3.131.000,00
Vigência: Até 31-12-2013
Uge: 090148
Subelemento Econômico: 10302094124490000
Fonte de Recurso: 001001141
Natureza da Despesa: 44905210
Data da Assinatura: 03-09-2013

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA 
EM SAÚDE MENTAL PHILIPPE PINEL

 Despacho do Diretor Técnico de Saúde III, 
de 15-8-2013
Assunto: Intenção de aplicação de sanção administrativa: multa
Processo: 001/0144/00207/2013
Convite Bec: 16204/2013
Objeto: Aquisição de material de consumo – tênis esportivo
Contratante: CAISM "Philippe Pinel"
Contratada: Potenza Confecções e Comércio em Geral Eireli.
Face ao inadimplemento contratual relatado, constante 

do processo mencionado em epígrafe, consistente no descum-
primento da alínea "g" do Edital Eletrônico de Contratações 
- Convite Bec - 16204/2013, fica concedido à empresa Potenza 
Confecções e Comércio em Geral Eireli, com sede na Av. 
Ede, 86 – Vila Ede - São Paulo - SP - CEP 02203-000, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob o número 17.039.110/0001-60, o prazo de 5 dias 
úteis para apresentação de defesa prévia. Tendo em vista que 
a Contratada atrasou entrega dos itens constantes da Nota 
de Empenho - 2013NE00524 em 15 dias encontra-se sujeita 
à aplicação de multa na proporção de 0,2% sob o montante 
empenhado, no valor de R$ 122,40, com fundamento no artigo 
87, II, da Lei - 8.666/93, bem como artigo 2º, a da Resolução 
SS-26 de 09-02-1990.

Cálculos da Intenção de Multa
Cálculos no período de 03-07-2013 a 17-07-2013
Atraso até 30 dias 0,2% ao dia
Valor da Nota Fiscal: R$ 4.080,00 X 0,2% = R$ 8,16 ao dia 

X 15 dias = R$ 122,40.

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI

 Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que se 

encontram à disposição, a partir desta data, no Núcleo de Com-
pras do Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito à Rua Voluntária 
da Pátria, 4301 – Mandaqui – São Paulo, as seguintes Notas de 
Empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 2 dias úteis, 
das 09 às 16 horas, sob pena de se sujeitar a adjudicatária às 
sanções por descumprimento das obrigações:
Modalidade Processo Empresa Empenho
Ata - 102-03/2012 001.0143.1206/13 Snak´s Festas e Eventos Ltda 2013NE01514
Pregão - 281/13 001.0143.0405/13 Russer Brasil Ltda 2013NE01507

Fundo Nacional de Saúde/ Ministério da Saúde no período de 
julho à dezembro de 2013 para o Hospital Regional do Vale do 
Paraíba que deixou de incluir o item 1b - A título de incentivo 
à assistência.

Cláusula 2ª – Do Orçamento do Hospital
O orçamento global do HRVP será composto de:
1b) A título de incentivo à assistência, no período de julho à 

dezembro de 2013, receberá ainda:
1b.1) O valor anual de R$ 1.240.838,40 repassados em 

parcelas duodecimais no valor de R$ 103.403,20 destinados ao 
custeio de leitos de UTI da Rede Cegonha.

1b.2) O valor anual de R$ R$ 2.757.427,20 repassados em 
parcelas duodecimais no valor de R$ 229.785,60 destinados ao 
custeio de leito de UTI da Rede de Atenção à Urgência.

Data de Assinatura: 04-09-2013
Vigência: 30-06-2014
 Termo de Retirratificação ao Convênio
Termo de Retirratificação ao Convênio: 03/13
Processo: 001.0500.000.200/2012
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Universidade Estadual de Campinas – Uni-

camp, gerenciadora do Hospital Estadual “Dr. Leandro Frances-
chini” de Sumaré

CNPJ: 46.068.425/0001-33
Objeto: O presente Termo de Retirratificação tem por objeto 

o repasse de recursos financeiros de investimento à Conveniada, 
para aquisição de equipamentos médico-hospitalares e equipa-
mentos de informática para o Hospital Estadual “Dr. Leandro 
Franceschini” de Sumaré.

Valor: R$ 749.788,99, sendo que a transferência à Con-
veniada será efetivada em parcela única no mês de agosto do 
corrente exercício e que onerará a:

UGE: 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa: 44 50 42
Fonte de Recurso: Tesouro
Data de Assinatura: 04-09-2013
Vigência: 31-12-2013
 Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão
Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão: 03/13
Processo: 001.0500.000.194/2012
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Associação Lar São Francisco de Assis na Pro-

vidência de Deus
CNPJ: 53.221.255/0001-40
Objeto: O presente Termo de Retirratificação tem por objeto 

o repasse de recursos financeiros de investimento à Contratada, 
para realização de obras e reformas, aquisição de equipamentos 
médico-hospitalares e aquisição de equipamentos condiciona-
dores de ar para a Farmácia Central do Hospital Regional de 
Presidente Prudente.

Valor: R$ 1.783.141,90, a transferência será efetivada em 
3 parcelas, sendo no mês de outubro o valor de R$ 594.381,90 
e nos meses de novembro e dezembro o valor de 594.380,00 e 
que onerará a:

UGE: 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa: 44 50 42
Fonte de Recursos: Tesouro
Data de Assinatura: 04-09-2013
Vigência: 31-12-2013
 Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão
Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão: 01/2013
Processo: 001.0500.000.011/2013
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Sociedade Assistencial Bandeirantes, gerencia-

dora do Ambulatório Médico de Especialidades de Caraguatatu-
ba – Ame Caraguatatuba

CNPJ: 46.543.781/0001-61
Objeto: Desconto de recursos de custeio por descumpri-

mento de metas nos Indicadores de Qualidade no segundo 
trimestre de 2013.

Valor: A Contratada terá desconto na importância de R$ 
43.598,94 no mês de setembro do presente exercício.

Que onerará:
UGE: 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa: 33 90 39
Fonte de Recursos: Tesouro
Data da Assinatura: 28-08-2013
Vigência: 31-12-2013
 Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão
Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão: 02/2013
Processo: 001.0500.000.149/2012
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba, 

gerenciadora do Ambulatório Médico de Especialidades de 
Promissão

CNPJ: 43.751.502/0001-67
Objeto: Desconto de recurso financeiro por descumprimento 

de metas dos Indicadores de Qualidade no segundo trimestre 
de 2013.

Valor: Será descontado da Contratada a importância de R$ 
23.687,23. O desconto será efetivado no mês de setembro do 
presente exercício em parcela única.

Que onerará:
UGE: 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa: 33 90 39
Fonte de Recursos: Tesouro
Data da Assinatura: 30-08-2013
Vigência: 31-12-2013
 Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão
Termo de Retirratificação ao Contrato de Gestão: 02/2013
Processo: 001.0500.000.151/2012
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Cruzada Bandeirante São Camilo – Assistência 

Médico Social, gerenciadora do Ambulatório Médico de Especia-
lidades de Santos – Ame Santos

CNPJ: 60.598.448/0001-80
Objeto: Repasse de recursos de investimento para reforma e 

ampliação do Ambulatório Médico de Especialidades de Santos 
– Ame Santos.

Valor: Será repassado o valor de R$ 663.000,00 dividido 
em duas parcelas a serem repassados nos meses de setembro e 
outubro do presente exercício.

Que onerará:
UGE: 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa: 44 50 42
Fonte de Recursos: Tesouro
Data da Assinatura: 30/08/2013
Vigência: 01/12/2013

 COORDENADORIA DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE

 GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

 Despachos do Coordenador de Saúde
De 30-8-2013
Interessado: Complexo Hospitalar do Juquery
Assunto: Aquisição de transdutor
Processo: 001/0136/000.500/2013
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Saúde III do Complexo Hospitalar do Juquery, visando 
à aquisição de transdutores, para utilização em equipamentos 
cardiotocógrafos, patrimônios - 22.665, 64.260, através da 

Comunicado de Deferimento Referente A: Protoco-
lo:001.0725.001.182/12

Data de Protocolo:07/12/2012 Cevs:353060790-863-
001797-1-0 Data de Validade:03/07/2014 Razão Social: navarro 
Lucio Cnpj/Cpf: 25677345890 002 Endereço: rua Princesa Isabel 
de Bragança,235 Sala 107-2 Centro Município: mogi das Cruzes 
Cep:08710-460 Uf: sp

Resp. Legal: Cpf: Resp. Técnico: navarro Lucio 
Cpf:256.773.458-90 Cbo:06310 Conselho Prof: cro No. 
Inscr.:81328 Uf: sp.

Comunicado de Deferimento Referente A: Protoco-
lo:001.0725.001.183/12

Data de Protocolo:07/12/2012 Cevs:353060790-863-
001795-1-5 Data de Validade:03/07/2014 Razão Social: carlos 
Alexandre Correa

Cnpj/Cpf:31325692832 Endereço: rua Princesa Isabel De 
Bragança,235 Sala 107-1 Vila Vitória Município: mogi Das Cru-
zes Cep:08830-190 Uf: sp Resp. Legal: carlos Alexandre Correa 
Cpf:313.256..928-32 Resp. Técnico: carlos Alexandre Correa 
Cpf:313.256.928-32 Cbo: Conselho

Comunicado de Deferimento Referente A: Protoco-
lo:001.0725.001.190/12

Data de Protocolo:10/12/2012 Cevs:350390190-863-
000175-1-5 Data de Validade:03/07/2014 Razão Social: edna 
Leite Barreto Cpj/Cpf: 00707229863 001 Endereço: rua Major 
Benjamim Franco,54 Sala 02 Centro Município: arujá Cep:07400-
000 Uf: sp Resp.Legal: Edna Leite Barreto Cpf:007.072.298-63 
Resp. Técnico: edna Leite Barreto

Cpf:007.072.298-63 Cbo: Conselho Prof: No. Inscr.: Uf: sp.
Comunicado de Deferimento Referente A: Protoco-

lo:001.0725.001.210/12
Data de Protocolo:13/12/2012 Cevs:350390190-863-

000144-1-9 Data de Validade:20/06/2014 Razão Social: bruno 
Henrique Kakiuti Taniguchi

Cnpj/Cpf:26935727898 001 Endereço: av. Railda Alves 
De Oliveira,21 Sala 02 Pq Rodrigo Barreto Município: arujá 
Cep:07400-000 Uf: sp Resp. Legal: bruno Henrique Kakiuti Tani-
guchi Cpf:269.357.278-98 Resp. Técnico: denise Satie Mizuno

Cpf:268.752..408-58 Cbo: Conselho Prof: No. Inscr.: Uf: sp.
Comunicado de Deferimento Referente A: Protoco-

lo:001.0725.001.211/12
Data de Protocolo:13/12/2012 Cevs:350390190-863-

000150-1-6 Data de Validade:20/06/2014 Razão Social: bruno 
Henrique Kakiuti Taniguchii

Cnpj/Cpf:26935727898 002 Endereço: avenida Railda 
de Oliveira,21 Sala 01 Pq Rodrigo Barreto Município: arujá 
Cep:07400-000 Uf: sp

Resp. Legal: bruno Henrique Kakiuti Taniguchi 
Cpf:269.357.278-98

Resp. Técnico: bruno Henrique Kakiuti Taniguchi 
Cpf:269.357.278-98

Cbo: Conselho Prof: No. Inscr.: Uf: sp.
Comunicado de Deferimento Referente A: Protoco-

lo:001.0725.001.335/11
Data de Protocolo:29/12/2011 Cevs:353060790-863-

000278-1-2 Data de Validade:20/06/2014 Razão Social: camila 
de Lima Saab Siqueira

Cnpj/Cpf:22103431863 Endereço: rua José Bonifácio,461 
Sala 04 Centro Município: mogi das Cruzes Cep:08710-650 Uf: 
sp Resp. Legal: camila de Lima Saab Siqueira Cpf:221.034.318-
63

Resp.Técnico: camila de Lima Saab Siqueira 
Cpf:221.034.318-63 Cbo:

Comunicado de Deferimento Referente A: Protoco-
lo:001.0725.001.335/11

Data de Protocolo:29/12/2011 Cevs:353060790-863-
000279-1-0 Data de Validade:20/06/2014 Razão Social: camila 
de Lima Saab Siqueira

Cnpj/Cpf:22103431863 Endereço: rua José Bonifácio,461 
Sala 04 Centro Município: mogi das Cruzes Cep:08710-650 Uf: 
sp Resp. Legal: Cpf: Resp. Técnico: camila de Lima Saab Siqueira 
Cpf:221.034.318-63

Cbo:06310 Conselho Prof: cro No. Inscr.:81.528 Uf: sp. Raios 
X Odontológico Intra-Oral.

Vistoria Inicial e Assunção de Responsabilidade Técnica - 
Indeferido

001.0725.000.292/12 - Aislan Adriano Pacheco - Clínica 
Médica e Odontológica Mais Saúde Itaquá Ltda - Itaquaque-
cetuba.

Vistoria Inicial e Assunção de Responsabilidade Técnica – 
Deferido

001.0725.000.085/13 – Tony Bou G. Bou Assi – Clínica 
Médica – Clinimed Ltda – Mogi das Cruzes

001.0725.001.194/12 - Renata Rodrigues Bettuz Sampaio - 
Clínica Odontológica com RX - Mogi das Cruzes

001.0725.001.136/12 - Tathiana Helen Rodrigues Nunes 
Filho - Consultório Odontológico - Mogi das Cruzes

Revalidação de Alvará – Deferido
001.0700.725.000.343/09 – Edna Leite Barreto – Consultó-

rio Odontológico - Mogi das Cruzes
001.0725.000.024/13 – Cláudio Menezes Ferreira – Clínica 

Médica – Instituto Mogiano de Endocrinologia e Diabetes S/S 
Ltda – Mogi das Cruzes

001.0725.000.145/13 - Augusto Letargino de Oliveira Neto 
- Consultório Odontológico - Mogi das Cruzes

001.0725.000.426/13 - Toshihiko Eguchi - Consultório Médi-
co - Mogi das Cruzes

001.0725.001.211/12 – Bruno Henrique K. Taniguchi - Con-
sultório com Odontológico - Mogi das Cruzes

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXXIII - TAUBATÉ
 Despacho do Diretor, de 4-9-2013
1.0 Comunicado de Deferimento referente a: Serviço de 

Fisioterapia
Protocolo: 001.0737.000080/2013 Data de Protocolo: 

12-06-2013
CEVS: 354820390-863-000015-1-1 Data de Validade: 

04-09-2014
Razão Social: Pref. Mun. Estância Climática de Santo Anto-

nio do Pinhal
CNPJ/CPF: 45701455000172
Endereço: Av Ministro Nelson Hungria, 622 Centro
Município: Santo Antonio do Pinhal CEP: 12450-000 UF: SP
Resp. Legal: Joseline Belmira Pereira de Toledo CPF: 

102.935.268-26
Resp. Técnico: Adilson de Oliveira Katayama CPF: 

304.147.938-97
Conselho Prof: Crefito - Inscr.: 103179 F UF: SP.
O Diretor do Grupo de Vigilância Sanitária XXXIII - Taubaté.
Defere, em 04-09-2013, o Cadastro/Licença Funcionamento 

Inicial do estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente 

e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Termo de Retirratificação ao Convênio
Termo de Retirratificação ao Convênio: 04/13
Processo: 001.0500.000.201/2012
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Sociedade Beneficente São Camilo
CNPJ: 60.975.737/0072-45
Objeto: O presente Termo de Retirratificação tem por objeto 

retificar o Termo Aditivo - 03/2013 Cláusula 2ª – Do Orçamento 
do Hospital, que trata de recursos financeiros provenientes do 

contabilidade
Destacar




